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LEI Nº ............................... dede ......................... de

Autógrafo n ºf,? ªªi/, 2017
Projeto de Lei nº 24/2017

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 206, do regimento interno, respeitada a deliberação do plenário que aprovou o
projeto de lei nº 24/2017, de autoria do Vereador Diogo Endlich que “Estabelece o ”Dia Munici-
pal do Motociclista Marrinense ” no Ambito do Município de Domingos Martins e dá outras pro-
vidências.”, expede o seguinte autografo:

Art, lº Fica, pela presente Lei, instituída no âmbito do município de Domingos
Martins/ES, o “Dia Municipal do Motociclista Martinense” a ser comemorado anualmente na
data de 28 de outubro.

Parágrafo único. Caso o dia 28 de outubro seja um. dia útil, 0 evento poderá ser
transferido para fim de semana subsequente e comemorado durante este fim de semana por
inteiro.

Art. 2º Durante as festividades, poderão ser desenvolvidas atividades e/ou eventos,
competições, Vlsando, a prática do motociclismo, em suas diferentes modalidades tais como
exrbrçao de modelos antigos, motocross, competições de velocidade dentre outros.

Art. 30 Ficam inclusos e fazem jus ao exposto nesta lei, os adeptos de Moto turismo,

bem como de Moto Clubes, que são clubes organizados com a finalidade de estabelecer relações
de amizade, proporcionando a socialização entre seus participantes, os quais são grupos
constituídos por pessoas que apreciam e/ou praticam motociclismo, e, organizam passeios e
encontros, Visando promover a confraternização e o companheirismo entre todos os seuscomponentes. rª-
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